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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA:  ANTEPROJETO DE LEI  Nº 25/2020 – DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE POEMAS E VERSOS EM FORMA DE PRANCHETAS NOS ASSENTOS DOS ÔNIBUS COLETIVOS DE SETE LAGOAS
AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ E GISLENE INOCÊNCIA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 25/2020 – DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE POEMAS E VERSOS EM FORMA DE PRANCHETAS NOS ASSENTOS DOS ÔNIBUS COLETIVOS DE SETE LAGOAS, de autoria dos Vereadores Albertinho José e Gislene Inocência, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 25/2020 
1. AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ E GISLENE INOCÊNCIA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE POEMAS E VERSOS EM FORMA DE PRANCHETAS NOS ASSENTOS DOS ÔNIBUS COLETIVOS DE SETE LAGOAS.


Art. 1º A Administração Municipal em conjunto com a Secretaria de Educação implantará nos bancos dos coletivos de Sete Lagoas, versos e poemas no formato de pranchetas no encosto dos assentos, de forma a propiciar o entretenimento dos passageiros durante as viagens. 
§ 1º O programa será intitulado “Viagem na Leitura”;
§ 2º Os espaços se destinarão única e exclusivamente ao compartilhamento de material de leitura, cabendo à Secretaria de Educação escolher e separar os materiais que serão usados. 

Art. 2º Os versos e poemas deverão ser de autoria de artistas e escritores da cidade de Sete Lagoas.

          Câmara Municipal, Sala das Sessões, 13 de maio de 2020.
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COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


MARLI APARECIDA BARBOSA                     ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente                                                                Relator


RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro

image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




